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CONTRATO N" 151/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E VISA() PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A. Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  Do outro lado a empresa VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.331.137/0001-78,  AV.  SUL BRASIL, 156 - CEP: 89874000 - BAIRRO: 
CENTRO Municipio de Maravilha/SC neste ato representada pelo(a) Sr(a)FERNANDA BURATTO 
inscrito(a) no CPF n° 075.537.219-05, Portador(a) do RG n° 5.865.067, doravante denominada 
CONTRATADO, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, 
Dispensa de Licitação N° 25/2022,  clue  fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1.  CLAUSULA  PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OBJETO  
1.1.  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE 

OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/servigo 

Marco do - 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantici-Preco 
ade unitario 

Preço total 

1 

, 

62500 PESQUISA DE °PIMA°  
PÚBLICA COM OS 
USUARIOS PARA 
AVALIAÇÃO E E 
MONITORAMENTO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, A FIM DE 
IMPLEMENTAÇÃO DE 
NOVOS SERVIÇOS. A 
QUAL DEVERÁ SER 
REALIZADA EM TODO 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
DIVIDIDA POR AREA  
TERRITORIAL E 
POPULACIONAL, COM NO 
MÍNIMO QUINHENTOS 
ENTREVISTADOS, A CADA 
SEMESTRE, NO PERÍODO 
DE DOIS ANOS, PODENDO 
SER PRORROGADO. A 

VISÃO  
PESQUISA 
DE OPINIÃO 
EIRELI 

UN  2,00 8,zI50,00 16.900,00 
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COLETA DE DADOS SE 
DARÁ POR MEIO DE 
ENTREVISTA PESSOAL E 
PRESENCIAL IN LOCO, 
UTILIZANDO-SE DE 
APARELHOS DE 
PESQUISA (TABLETS),  
UTILIZANDO SISTEMA 
PRÓPRIO E APLICATIVO 
CAPAZ DE CADASTRAR E 
SINCRONIZAR DADOS, 
PERMITINDO A 
DIGITALIZAÇÃO 
INSTANTÂNEA DAS 
RESPOSTAS POR MEIO DE 
SISTEMA DE 
RETAGUARDA PRÓPRIO 
(WEBSITE). OS DADOS 
COLETADOS DEVERÃO 
SER PROCESSADOS E 
ANALISADOS, GERANDO 
UM RELATÓRIO FINAL 
COM GRÁFICOS 
DETALHADOS E 
APRESENTADOS EM 
MODO DIGITAL E FISICO. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução cio objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
2.3. Pesquisa de campo para avaliação administrativa (Pesquisa de Opinião), com o 

objetivo de identificar o grau de satisfação e insatisfação da população em relação aos 
serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, a fim de 
oferecer a esta subsidios concretos para aperfeiçoar os bons serviços e corrigir os 
deficientes, a ser realizada por meio de entrevistas pessoais e residenciais. 

2.4.  Avaliação das ações e programas executados pela Secretaria Municipal de 
Saúde  corn  o objetivo de identificar o grau de satisfação da população em relação aos 
serviços prestados, aos investimentos realizados, com ênfase à pandemia da COVID-19. 
A coleta de dados deverá ser realizada, obrigatoriamente, por meio de aparelhos totens 
que utiliza software/aplicativo exclusivo para a coleta das entrevistas, e que possibilite o 
acompanhamento  ern  tempo real das informações coletadas através de um sistema de 
retaguarda próprio (website). Os totens deverão ser instalados junto aos postos de saúde 
e/ou demais locais públicos conforme a demanda desta Secretaria. 
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2.5. Relatório sintético geral e relatório analítico em formato de BI  (business 
intelligence)  contendo cruzamentos interativos, análises técnica e estatística das 
informações obtidas, com interpretação dos dados, orientações e estratégias a serem 
implementadas para atingir os  indices  desejados e aperfeiçoamento dos serviços 
prestados. 

2.6.METODOLOGIA: 
2.6.1.0 questionário, contendo as perguntas relativas as pesquisas, deverá ser 

previamente aprovado pelo contratante e  sera  elaborado de forma especifica  (nap  geral), 
de acordo com características e condições deste, por pessoal habilitado; 

2.6.2.A entrevista poderá conter perguntas de múltipla escolha e descritivas; 
2.6.3.A amostragem da pesquisa  sera  calculada com base em dados oficiais, 

fornecidos pelo 'FRE/PR, e divididas de forma que todo o território municipal tenha re-
presentação; 

2.6.4.A seleção da amostra, representativa do universo da população capane-
mense maior de 18 anos que  sera  entrevistada, é de incumbência da. Instituição Contra-
tada. Contudo, a mesma deve considerar a realização de amostra estratificada por cotas, 
com o total de 1.000 (mil) entrevistas  corn  abordagem pessoal, distribuídas proporcional-
mente entre as  areas  urbana e rural do Município. 

2.6.5.As entrevistas deverão ser realizadas em domicilio, com a aplicação de 
questionário estruturado e padronizado, abrangendo todas as  areas  da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 

2.6.6.0  period()  de realização das entrevistas (aplicação dos questionários) não 
poderá ser superior a 7 dias. 

2.6.7.As entrevistas pessoais deverão ser coletadas por aparelhos de pesquisa  
(tablets),  utilizando sistema próprio e aplicativo capaz de cadastrar e sincronizar dados, 
permitindo a digitalização instantânea das respostas por meio de sistema de retaguarda 
próprio (website); 

2.6.8.As entrevistas colhidas por meio de aparelhos totens, deverá utilizar sof-
tware/aplicativo exclusivo para a coleta das entrevistas que possibilite o acompanha-
mento em tempo real das informações coletadas através de um sistema de retaguarda 
próprio (website); 

2.6.9.0s dados coletaclos deverão ser criptografados e registrados pelos apare-
lhos de pesquisa; 

2.6.10.0 acesso ao resultado deverá ser protegido por  login  e senha, assegu-
rando o sigilo As informações individuais de cada entrevista; 

2.6.11.Após o término da entrevista, as informações salvas não poderão mais 
ser alteradas, sendo enviadas para "nuvem" e permitindo, a partir dai, a realização de  
backup  do resultado parcial; 

2.6.12.0 processamento das respostas do questionário deverá ser feito eletro-
nicamente, por meio de  software,  excluindo a possibilidade de erro humano nos cálculos; 

2.6.13.0  software  utilizado deverá possuir recurso de verificação dos resultados pela 
geração de planilha eletrônica; 

2.6.14.0 sistema contratado deverá apresentar o resultado da pesquisa como  urn  re-
latório, apresentando demonstração gráfica, percentuais e as alternativas escolhidas ou 
digitadas; 
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2.6.15.Para a tabulação deverão ser consideradas as seguintes variáveis:  sexo, idade, 
localidade, grau de instrução e nível econômico, 

2.6.16.0 monitoramento dos pesquisadores deverá ser feito à distância por georrefe-
renciamento, mostrando o caminho percorrido e a localização geográfica das entrevistas 
pelo Google  Maps;  

2.6.17.0s totens deverão ser instalados junto aos postos de saúde e/ou demais locais 
públicos conforme a demanda do Município. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1.  0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses. a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2.  0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/05/2022 e encerramento 

em 09/05/2023. 
3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.  0 valor total da contratação é de R$ 16.900,00 (Dezesseis Mil e Novecentos Reais). 
4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencittrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois)  dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte  e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

I)  no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função  de maneira eficiente, a  pedido da Administração.  
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3) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6.  CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d)  Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7.  CLAUSULA  SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente,  até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada  tries.  

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovapão da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa cm nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n" 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes  its  multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11.  8 vedado 6. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP  
EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA StTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
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8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência A. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.  0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário A. regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATACÃO  
11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas A. reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito  it  extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  n° 14.133, de 
2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (trés) meses; 

C)  repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d)  atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caber-á a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento,  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município . 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por trds servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
Órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendèncias que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do cirgtio interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada  pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendéncias verificadas e o produto substituido/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o lato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
Cpoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referdncia, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa A. inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

C) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
1) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I)  praticar atos ilícitos  corn  vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j)  praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n° 12.846, de 201.3.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) adverténcia; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneklade para licitar ou contratar. 

13.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4.  Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n" 14.133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias,  sera  de 5% (cinco por cento)  do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de ate 10% (dez por cento)  do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 
da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1%  (um por cento)  ate 10%  (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 
instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 
acima, aplicada em dobro na reincidéncia; 

e) multa de ate 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
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Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20%  (vinte por cento) sobre o valor previsto no  subitem 4.1  desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8.  As multas serão recolhidas em favor do Municipio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.  CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providdncias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei  xi'  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei 
n* 14.133/2022. 

16.  CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigencia da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto nà.o exclui a responsabilidade da. 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a)  Sr.(a) FERNANDA BURATTO,  representante da 
Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO  BE E 
Prefeito Municipal 

FERNANDA 
BURATTO 

Assinado de forma digital 
por FERNANDA BURATTO 
Dados: 2022.05.11 
09:46:19 -0300' 

FERNANDA BURATTO 
Representante Legal da Contratada 

VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI 
Contratada 
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